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Sessão de  16 de março de 2018 

Matéria  SIMPLES ­ OMISSÃO DE RECEITAS 

Recorrente  ÁLIDA ADELINA LANG ME 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Ano­calendário: 2005, 2006 

OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO 
DE PAGAMENTOS EFETUADOS. 

Caracterizam  omissão  no  registro  de  rendimentos/receitas  os  valores  de 
pagamentos comprovadamente efetuados e que não foram escriturados. 

TRIBUTOS ABRANGIDOS. DECISÃO APLICÁVEL. 

O decidido quanto ao IRPJ se aplica também aos demais tributos abrangidos 
por este sistema de tributação que estão em discussão no presente processo. 

OMISSÃO  NO  REGISTRO  DE  RECEITAS.  PESSOAS  JURÍDICAS 
OPTANTES PELO SIMPLES FEDERAL. 

Aplicam­se à microempresa (ME) e à empresa de pequeno porte (EPP) todas 
as  presunções  de  omissão  de  receita  existentes  nas  legislações  de  regência 
dos impostos e contribuições de que trata a Lei n 9 9.317, de 1996, desde que 
apuráveis  com  base  nos  livros  e  documentos  a  que  estiverem  obrigadas 
aquelas pessoas jurídicas. 

INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. MUDANÇA DE ALÍQUOTA. 

Sujeitam­se às alíquotas mais altas, previstas para as  faixas de  receita bruta 
acumulada  correspondentes,  os  montantes  formados  pelos  valores  já 
espontaneamente  declarados  e  tributados,  acrescidos  dos  apurados  em 
procedimento fiscal de oficio. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CARACTERIZAÇÃO 

Nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 
n°  4.502,  de  30  de  novembro  de  1964,  independentemente  de  outras 
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  13984.002315/2008-72  1301-002.870 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/03/2018 SIMPLES - OMISSÃO DE RECEITAS ÁLIDA ADELINA LANG ME FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 13010028702018CARF1301ACC  Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
 Ano-calendário: 2005, 2006
 OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS.
 Caracterizam omissão no registro de rendimentos/receitas os valores de pagamentos comprovadamente efetuados e que não foram escriturados.
 TRIBUTOS ABRANGIDOS. DECISÃO APLICÁVEL.
 O decidido quanto ao IRPJ se aplica também aos demais tributos abrangidos por este sistema de tributação que estão em discussão no presente processo.
 OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES FEDERAL.
 Aplicam-se à microempresa (ME) e à empresa de pequeno porte (EPP) todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições de que trata a Lei n 9 9.317, de 1996, desde que apuráveis com base nos livros e documentos a que estiverem obrigadas aquelas pessoas jurídicas.
 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. MUDANÇA DE ALÍQUOTA.
 Sujeitam-se às alíquotas mais altas, previstas para as faixas de receita bruta acumulada correspondentes, os montantes formados pelos valores já espontaneamente declarados e tributados, acrescidos dos apurados em procedimento fiscal de oficio.
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CARACTERIZAÇÃO
 Nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, Será aplicada multa de oficio de 150 %.
 SÚMULA CARF nº 2.
 Este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, conforme súmula CARF nº 2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Amélia Wakako Morishita Yamamoto - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
  ÁLIDA ADELINA LANG ME, já qualificado nos autos, recorre da decisão proferida pela 3a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) - DRJ/FNS (fls. 4.699 e ss), que, por maioria de votos, considerou procedente os lançamentos efetuados.
Do Lançamento
Segundo o Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal (fls. 4.674/4.678) e Relatório do acórdão recorrido, as razões do lançamento foram: 
O demonstrativo a seguir elenca os autos de infração emitidos, em que ao lado dos valores lançados a título de tributos e contribuições, se mostra a multa de oficio (em porcentuais de 75 % ou de 150 %) proporcional, passível de redução, e os juros moratórios calculados até 28 de novembro de 2008:

[---]
De posse dos livros, foi realizada ampla circularização a pessoas jurídicas. Foram-lhes requisitadas cópias de notas fiscais e informações sobre os pagamentos realizados pela fiscalizada, com os respectivos comprovantes. Em alguns casos, intimações requisitando esclarecimentos adicionais foram lavradas. As respostas foram enviadas (/ls. 13 7 - 4.535).
A fiscalizada foi intimada a justificar a existência de pagamentos realizados a seus fornecedores, de valores iguais ou superiores a R$ 1.000,00, que não se encontravam escriturados Uls. 4.536-49).
Não apresentou resposta. Foi lavrada reintimação (fls. 4. 55 0-63). Manifestou-se (f 4.564)
2. DESCRIÇÃO DAS IRREGULARIDADES
2. 1. PAGAMENTOS NÃO ESCRITURADOS - OMISSÃO DE RECEITAS
Um grande número de pessoas jurídicas (demonstrativo �Pessoas Jurídicas Circularizadas parte integrante do Auto de Infração) foi intimado a apresentar cópias de notas fiscais das vendas efetuadas à pessoa jurídica ALIDA ADELINA LANG ME e a informar, precisamente, �a forma e a data dos recebimentos relacionados a essas notas fiscais". Foi disponibilizado modelo de resposta, a qual deveria ser subscrita por seu representante legal.
Algumas intimações adicionais foram realizadas, até que os elementos requisitados fossem plenamente satisfeitos. 
As informações recolhidas foram contrastadas com a escrituração contábil da pessoa jurídica fiscalizada, mais precisamente seu Livro Razão. Ao final, foi constatado que os pagamentos realizados a alguns de seus fornecedores não estavam escriturados.
[---]
Assim, a fiscalizada foi intimada a comprovar, mediante declaração acompanhada de documentação hábil e idônea, a improcedência da presunção legal de omissão de receitas decorrente da não escrituração de pagamentos efetuados. Foi-lhe fornecida a relação completa desses pagamentos (fls. 4.536-49).
Não apresentou resposta. Reíntimada (fls. 4.550-63), limitou-se a afirmar quetodas as operações que realizou estavam escrituradas �nos livros diário � e que desconhecia �as operações constantes da relação anexa a (sic) reintimação fiscal � (fl. 4.564).
[---]
Conclui-se, por conseguinte, que a omissão de receitas provenientes da já mencionada presunção é efetivada no momento do recebimento dos recursos pelos vendedores das mercadorias, sendo irrelevante a data do faturamento ou da entrada das mesmas no estabelecimento do comprador.
Tanto é assim que a presunção estaria caracterizada, e teria ocorrido o fato gerador, mesmo na hipótese de haver um pagamento não lastreado por uma nota fiscal. E é por isso também que o registro de operações nos Livros Registro de Entradas e' de somenos, pois mesmo que alguma operação ausente dos registros contábeis ali estivesse, não estaria elidida a presunção.
A numerosa quantidade de cópias de notas fiscais incluídas no processo tem a função, portanto, de robustecer o Auto de Infração e naufragar veementemente a assertiva de desconhecimento das operações, já que as notas às quais se referem os pagamentos são direcionadas ao estabelecimento autuado.
As declarações, sob as penas da Lei, proferidas pelos representantes de inúmeras pessoas jurídicas, atestando recebimentos provenientes da fiscalizada, acompanhadas de documentação comprobatória (documentos bancários, recibos, cópias de folhas de livros contábeis, etc. ), formam um cadinho probatório incontestável de que houve farta movimentação de recursos que não foi levada aos registros contábeis.
Sendo assim, na data de cada um dos pagamentos não contabilizados às pessoas jurídicas circularizadas, tendo o contribuinte não conseguido comprovar a improcedência da presunção e possuindo a fiscalização vasta documentação comprobatória, foram incluídos na base de cálculo do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples - os valores correspondentes (RIR/99: arts. 199 e 281, inciso II), conforme Demonstrativo de Apuração do Imposto/Contribuição sobre Diferenças Apuradas, parte integrante do Auto de Infração.
2.1.1. MULTA DE OFÍCIO
O contribuinte informou, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica do exercício 2006 (ano-calendário 2005), compras num valor total de R$ 75.393,22 (Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ~ DSPJ 2006.' fls. 2-19). Já para o ano-calendário 2006, declarou que suas compras totalizaram R$ 105.118,85 (DSPJ 200 7: fls. 20-37).
Porém, nos procedimentos de circularização junto a diversas pessoas jurídicas, foram apuradas compras não escrituradas num valor total de R$ 1.036. 775,41, no ano-calendário 2005, e de R$ 1.511.442,19, no ano-calendário 2006.
Ou seja, não se trata, o caso em questão, de pura e simples declaração inexata. O contribuinte omitiu de suas declarações e de seus Livros Razão valor considerável de compras efetuadas, evidenciando a manutenção de recursos à sua margem, prática popularmente conhecida como �caixa 2 E tal prática não foi esparsa. Ocorreu reiteradamente no decorrer dos dois anos-calendário fiscalizados.
Frise-se que a hipótese de erro sequer foi aventada quando a pessoa juridica foi intimada a se manifestar. Limitou-se a negar os fatos. Há também de se levar em consideração que o valor total das compras efetuadas pelo contribuinte no ano-calendário 2005, R$ 1.112.168,63 (R$ 75.393,22 + R$ 1.036. 775,41), é absolutamente incompatível com as receitas declaradas para o mesmo ano-calendário, R$ 119.324, 72. 
O mesmo pode-se dizer do ano-calendário 2006. O valor total das compras efetuadas - R$ 1.616.561,04 (R$ 105.118,85 + R$ 1.511.442,19) - e' absolutamente incongruente com as receitas declaradas - R$ 91.366,91.
Assim, conclui-se que o contribuinte omitiu de sua escrita contábil, dolosamente, operações realizadas, com o intuito de impedir 0 conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, hipótese que autoriza a aplicação da multa de oficio no percentual de 150% (Lei no 9. 430/96: art. 44, inciso 11, com a redação vigente à época do fato gerador; Lei 4.502/64, art. 71, inciso I).
2. 2. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO
O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples ~ estabelece as alíquotas mensais, sobre a receita bruta, às quais o contribuinte se sujeita, em virtude da receita bruta acumulada até o mês no ano-calendário (Lei 9.317/96. art. 531 com a redação vigente à época dos fatos geradores).
Obviamente, havendo a apuração de omissão de receitas, conforme item 2.1, as faixas aplicáveis ao contribuinte no decorrer do ano-calendário foram modificadas (Demonstrativo de Percentuais Aplicáveis sobre a Receita Bruta, parte integrante do Auto de Infração).
Assim, mesmo as receitas declaradas pelo contribuinte ficaram sujeitas a alíquotas maiores, 0 que gerou, em decorrência, diferenças de recolhimento.
Estas diferenças são exigidas nos Autos de Infração, conforme Demonstrativo de Valores não Recolhidos, parte integrante do mesmo.
2.1.1. (sic) MULTA DE OFÍCIO
Por se tratar, o fato relatado neste item, de mera falta de recolhimento, foi aplicada a multa de oficio no percentual de 75 % (Lei nf 9.430/96: art. 44, inciso 1, com a redação vigente na época do fato gerador).
3. JUROS DE MORA
[---]
4. REPRESENTAÇÃO F1SCAL PARA FINS PENA1S
Em virtude dos fatos caracterizarem, em tese, crime contra a ordem tributária, lavrar-se-á Representação Fiscal para Fins Penais. 
A referida representação fiscal para fins penais foi autuada sob o n. l3984.0023l6/2008-17 e se encontra nesta data no Núcleo de Arrecadação e Cobrança da Delegacia da Receita Federal do Brasil (RFB) em Lages - SC (conforme extrato do sistema Comprot, que ora se junta aos presentes autos, à f. 4.697).
Da Impugnação
Nos termos da decisão da DRJ, segue o relato da Impugnação, de fls. 4.682/4.691, que aduziu os seguintes argumentos:
Preliminarmente, há que se atentar para o principio do não-confisco, constitucionalmente estabelecido neste Estado Democrático de Direito.
[---]
Destarte. conforme será deduzido a seguir, a atuação do fisco não pode redundar em confisco do patrimônio do particular, sob pena da afronta aos ditames expressamente previstos na Constituição Federal.
MÉRITO
I. DA AUSÊNCIA DE PROVA DA AQU1S1ÇÃo DA MERCADORIA
A autoridade fiscalizadora efetuou o lançamento com base em informações emitidas por empresas que, supostamente, teriam negociado mercadorias com a impugnante.
Contudo, não ha' prova suficiente da efetiva entrega da mercadoria à impugnante, a ponto de sustentar a notificação fiscal.
As empresas que prestaram informações bem poderiam ter simulado a transação, pagando os próprios títulos emitidos e imputando a negociação a terceiros. 
Assim sendo, desde já se promove a impugnação de todos os lançamentos para os quais não haja prova inequívoca de eventual transação comercial, notadamente com a comprovação da entrega da mercadoria no estabelecimento comercial da impugnante, conforme previsto na própria legislação comercial.
II. DO DESENQUADRAMENTO DO SIMPLES
Diante da expressa determinação legal, deve ser desenquadrado da condição de .Microempresa aquela pessoa jurídica que, reiteradamente, infringe a legislação tributária, como ao que indica a notificação fiscal.
[---]
Acaso efetivamente entendida como demonstrada pela autoridade fiscal o descumprimento da legislação tributária desde os idos de 2005, deveria tê-la desenquadrado do regime do SIMPLES de ofício, passando a tratá-la como empresa comum, a ser tributada pelo lucro presumido.
[---]
Entendimento contrário, além de ir contra a legislação pertinente, ainda afronta ao princípio que proíbe tributação com efeito confiscatório, nos termos da preliminar aventada.
Demais disso, a manutenção do enquadramento como microempresa onera ainda mais o contribuinte, e conforme decisão da Terceira Turma do Conselho Federal de Contribuintes, �o fato de não ter a recorrente aplicado qualquer dos métodos previstos na legislação não confere à autoridade fiscal a discricionariedade para selecionar dente eles o que lhe aprouver, obrigada que está a utilizar o método mais benéfico ao contribuinte. " '
[---]
Por óbvio, havendo o desenquadramento o tratamento tributário na espécie seria mais favorável ao contribuinte recorrente, o que foi negado e merece reforma. 
Não bastasse, considerando que à CSLL são aplicadas as mesmas normas do IRPJ, o efeito reflexo da alíquota aplicada a maior agrava ainda mais a tributação confiscatória.
Além de contrário ao princípio confiscatório, ante a expressa previsão legal de alíquota diferenciada, não pode ser negado cumprimento igualmente ao princípio da tipicidade.
[---]
III. DA MULTA QUALIFICADA
Sob o argumento de que a empresa omitiu de suas declarações valor considerável de compras efetuadas, o auditor aplicou a multa qualificada em parte da notificação.
Não é demasiado repisar que o próprio Conselho Federal de Contribuintes coíbe essa prática, com entendimento sumulado (Súmula 14, do Primeiro Conselho2).
[---]
Em outro julgado administrativo, restou consignado expressamente que �a simples omissão de receita, ainda que em anos consecutivos, não é suficiente para caracterizar o dolo, a intenção deliberada de burlar o Fisco �3).
[---]
Entendimento diverso simplesmente esvazia o texto legal que institui a multa no f patamar de 75 % pois atribui o mesmo peso valorativo a todas as circunstâncias, o que não e' legítimo, justamente porque existem dois patamares de sanção e não apenas um.
[---]
Nada resta senão reconhecer a multa de 75% para o caso de omissão de receitas, não deu causa a qualquer embaraço à fiscalização, a justificar o agravamento da sanção.
REQUER1MENTO
Ante todo o exposto, requer seja julgado inteiramente procedente a presente impugnação, acatando-se a preliminar aventada para não atribuir aos tributos efeito confiscatário e:
a) reconhecer exclusão dos lançamentos para os quais não se demonstre de maneira inequívoca a transação comercial, notadamente com a demonstração da entrega da mercadoria no estabelecimento da impugnante;
b) anulando-se o ato fiscal que não possibilitou o desenquadramento da empresa, ou em caso contrário, seja determinada tal providência, para reduzir a alíquota do IRPJ e seus reflexos na CSLL, PIS e COFINS.
c) excluir a multa qualificada por não existirem razões para seu arbitramento em grau máximo.


Em julgamento realizado em 17 de abril de 2009, a 3ª Turma da DRJ/FNS, por maioria de votos considerou improcedente a impugnação da contribuinte e prolatou o acórdão 07-15-711 assim ementado: 
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2005, 2006
OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS.
Caracterizam omissão no registro de rendimentos/receitas os valores de pagamentos comprovadamente efetuados e que não foram escriturados.
OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES FEDERAL.
Aplicam-se à microempresa (ME) e à empresa de pequeno porte (EPP) todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições de que trata a Lei n 9 9.317, de 1996, desde que apuráveis com base nos livros e documentos a que estiverem obrigadas aquelas pessoas jurídicas.
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. MUDANÇA DE ALÍQUOTA.
Sujeitam-se às alíquotas mais altas, previstas para as faixas de receita bruta acumulada correspondentes, os montantes formados pelos valores já espontaneamente declarados e tributados, acrescidos dos apurados em procedimento fiscal de oficio.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005, 2006
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
Nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, Será aplicada multa de oficio de 150 %.

Lançamento Procedente

Do Recurso Voluntário
A contribuinte apresentou recurso voluntário às fls. 4.717 e ss, onde reforça os argumentos já apresentados em sede de impugnação, atendo-se aos seguintes pontos:
- da preliminar de nulidade do ato fiscal, por ausência de desenquadramento do SIMPLES;
- da preliminar de atentamento ao princípio do não-confisco;
- do mérito:
- da ausência de prova da aquisição da mercadoria;
- do desenquadramento do SIMPLES;
- da multa qualificada;
 Recebi os autos, desta feita, por sorteio, em 18/10/2017.
É o relatório.
 Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora.
A contribuinte foi autuada para o recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e INSS no regime simplificado - SIMPLES, relativo aos anos-calendários de 2005 e 2006, totalizando o crédito tributário de R$540.013,36, incluindo multa de ofício de 75% sobre a insuficiência de recolhimento e qualificada de 150% sobre a omissão de receitas por pagamentos não escriturados, bem como juros de mora. 
Ela foi cientificada do teor do acórdão da DRJ/FNS e intimada ao recolhimento dos débitos em 08/05/2009 (AR de fls. 4.716), e apresentou em 05/06/2009, recurso voluntário e demais documentos, juntados às fls. 4.717 e ss.
Já que atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72, e tempestivo, dele conheço.
Da Preliminar de nulidade do Auto de Infração por ausência de desenquadramento do SIMPLES.
Em que pese a preliminar, em determinados pontos ela se permeia com questões de mérito. Vejamos.
O recorrente baseou-se na Declaração de Voto feito por um dos Julgadores da DRJ, que entendeu que no caso dos autos se o contribuinte não fazia jus ao regime simplificado, então ao fisco caberia proceder na tributação correta, de ofício, sendo que como isso não foi feito, caberia a improcedência do lançamento.
Em seu entendimento, como as circunstâncias de fato determinaram o desenquadramento do SIMPLES, nos termos do art. 14, V da Lei 9.317/96:
Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das seguintes hipóteses:
[---]
V - prática reiterada de infração à legislação tributária;
Continua, no sentido de que a prática reiterada ficou caracterizada nos autos, mediante a apuração de vultosa omissão de receitas,em relação aos valores declarados espontaneamente, ao longo de dois anos-calendários. fato confirmado também com a imputação da multa qualificada, já que associado ao intuito doloso fraudulento.
Já no entendimento da decisão recorrida, para que houvesse o desenquadramento da forma colocada pela contribuinte, após a prática reiterada de infração à legislação tributária, se tivesse comunicado previamente sua exclusão ou ter sido excluída de ofício, situações que levariam ao desenquadramento, ainda que fora do mês inicial do ano-calendário.
No caso em tela não ocorreu a exclusão de ofício, por parte da autoridade administrativa.
Assim, não cabendo à instância administrativa a determinação de sua exclusão.
Em análise do Relatório Fiscal, a autuação decorreu da omissão de receitas, após diversas empresas serem circularizadas e apresentarem cópias de notas fiscais de vendas efetuadas à recorrente, bem como forma e data dos recebimentos relacionados a estas notas fiscais.
Posteriormente, tais informações foram verificadas com a escrituração contábil da contribuinte - Livro Razão, constatando-se que os pagamentos realizados a alguns desses fornecedores não estavam escriturados. Dessa forma, procedeu-se no lançamento com base no art. 281 do RIR/99 e no art. 18 da Lei 9.317/96:
Art. 281 . Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lei nl� 1.598, de 1977, art. 12, § 29, e Lei ni' 9.430, de 1996, art. 40):
[...]
II - a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
[...]
Caracterizada a omissão de receitas, por presunção legal relativa.
Devidamente intimada, não logrou êxito a recorrente em comprovar a não escrituração daqueles valores, que foram incluídos na base de cálculo do SIMPLES. Apenas negou os fatos.
De fato, o fiscalizador não entendeu cabível a exclusão de ofício da recorrente, e sim o lançamento por omissão de receitas. No meu entendimento incabível a nulidade atentada pela recorrente.
Da natureza Confiscatória da Multa
Alega ainda excesso de penalidade, e pugna pela aplicação tão-somente de 20%, penalidade moratória. Aqui aplicada a multa de ofício nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96, não cabendo a este órgão analisar sua legalidade ou constitucionalidade, nos termos da Súmula CARF n. 02:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Da ausência de prova da aquisição da mercadoria
Alega a recorrente, também, que os lançamentos foram efetuados com base em informações de supostos fornecedores, entretanto, não fez prova da entrega da mercadoria, levando a crer que tais transações teriam sido simuladas, pagando os próprios títulos emitidos e imputando a negociação a terceiros.
Tal alegação poderia até proceder, se viesse embasada de outros elementos que comprovassem seu dito.
Ademais, não foi uma pessoa jurídica circularizada, foram diversas, que geraram as inúmeras notas fiscais e outras informações.
Segue a lista dessas pessoas jurídicas e os valores que deixaram de ser escriturados, que totalizaram em 2005 R$1.036.775,41 e em 2006, R$1.511.442,19, sendo que o registrado efetivamente foi de R$ 75.393,22 e R$105.118,85, respectivamente:

De fato, contra tais informações e documentos, uma mera alegação não basta.
Ademais, correlacionando tais valores que deixaram de ser escriturados com as receitas escrituradas, em 2005 R$119.324,72 e em 2006 R$91.366,91, demonstra-se mais uma vez que o lançamento deve ser mantido.
Da multa qualificada
Questiona a recorrente a aplicação da multa qualificada de 150% sobre a omissão de receitas por pagamentos não escriturados. Em seu entendimento, não haveria a configuração da qualificadora, ou seja, do intuito doloso de sonegação, fraude ou conluio.
Segundo o TVF, a majoração da multa se deu pelo intuito fraudulento do recorrente, ao deixar de escriturar os valores de pagamentos, em dois anos-calendários seguidos, em montantes superiores, à receita escriturada.
A decisão da DRJ, de igual forma entendeu que a qualificadora se mostrou configurada na ação do contribuinte que deixou de escriturar valores relevantes, caracterizando a fraude, conforme se observa do excerto abaixo: 

No caso em tela, de fato, conforme ressaltado pela decisão recorrida, apenas um percentual ínfimo foi declarado, 6,8% e 6,5% em 2005 e 2006. 
Diversas pessoas jurídicas, fornecedoras do recorrente atestaram a venda para a recorrente.
A Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, constante do dispositivo que qualifica a multa de ofício, na Lei nº 9.430, de 1996, caracterizou:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
 Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
 Art . 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo. 
 § 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstas no art. 84, aplica-se, no grau correspondente, a pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Vide Decreto-Lei nº 34, de 1966) (Grifou-se.)

Assim, no meu entendimento, também de ser mantida a qualificação.

CONCLUSÃO
Diante de todo o acima exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, afastar as preliminares arguidas, e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.
 
(assinado digitalmente)
Amélia Wakako Morishita Yamamoto
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penalidades  administrativas  ou  criminais  cabíveis,  Será  aplicada  multa  de 
oficio de 150 %. 

SÚMULA CARF nº 2. 

Este  Conselho  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária, conforme súmula CARF nº 2. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 

 

 

(assinado digitalmente) 
Fernando Brasil de Oliveira Pinto ­ Presidente. 

 

(assinado digitalmente) 
Amélia Wakako Morishita Yamamoto ­ Relatora. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Silva Junior, 
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de 
Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild e Fernando 
Brasil de Oliveira Pinto. 
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Relatório 

ÁLIDA ADELINA LANG ME, já qualificado nos autos, recorre da decisão 
proferida  pela  3a  Turma  da  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em 
Florianópolis  (SC)  ­  DRJ/FNS  (fls.  4.699  e  ss),  que,  por  maioria  de  votos,  considerou 
procedente os lançamentos efetuados. 

Do Lançamento 

Segundo  o  Termo  de  Verificação  e  Encerramento  da  Ação  Fiscal  (fls. 
4.674/4.678) e Relatório do acórdão recorrido, as razões do lançamento foram:  

O demonstrativo a seguir elenca os autos de infração emitidos, em que ao lado dos 
valores lançados a título de tributos e contribuições, se mostra a multa de oficio (em 
porcentuais de  75 % ou  de  150 %)  proporcional,  passível  de  redução,  e os  juros 
moratórios calculados até 28 de novembro de 2008: 

 
[­­­] 

De posse dos livros, foi realizada ampla circularização a pessoas jurídicas. Foram­
lhes  requisitadas  cópias  de  notas  fiscais  e  informações  sobre  os  pagamentos 
realizados  pela  fiscalizada,  com  os  respectivos  comprovantes.  Em  alguns  casos, 
intimações  requisitando  esclarecimentos  adicionais  foram  lavradas.  As  respostas 
foram enviadas (/ls. 13 7 ­ 4.535). 

A fiscalizada foi intimada a justificar a existência de pagamentos realizados a seus 
fornecedores,  de  valores  iguais  ou  superiores  a  R$  1.000,00,  que  não  se 
encontravam escriturados Uls. 4.536­49). 

Não apresentou resposta. Foi lavrada reintimação (fls. 4. 55 0­63). Manifestou­se (f 
4.564) 

2. DESCRIÇÃO DAS IRREGULARIDADES 

2. 1. PAGAMENTOS NÃO ESCRITURADOS ­ OMISSÃO DE RECEITAS 

Um  grande  número  de  pessoas  jurídicas  (demonstrativo  “Pessoas  Jurídicas 
Circularizadas  parte  integrante  do  Auto  de  Infração)  foi  intimado  a  apresentar 
cópias  de  notas  fiscais  das  vendas  efetuadas  à  pessoa  jurídica  ALIDA ADELINA 
LANG  ME  e  a  informar,  precisamente,  “a  forma  e  a  data  dos  recebimentos 
relacionados a essas notas fiscais". Foi disponibilizado modelo de resposta, a qual 
deveria ser subscrita por seu representante legal. 
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Algumas intimações adicionais foram realizadas, até que os elementos requisitados 
fossem plenamente satisfeitos.  

As  informações  recolhidas  foram  contrastadas  com  a  escrituração  contábil  da 
pessoa  jurídica  fiscalizada,  mais  precisamente  seu  Livro  Razão.  Ao  final,  foi 
constatado  que  os  pagamentos  realizados  a  alguns  de  seus  fornecedores  não 
estavam escriturados. 

[­­­] 

Assim, a fiscalizada foi intimada a comprovar, mediante declaração acompanhada 
de documentação hábil e idônea, a improcedência da presunção legal de omissão de 
receitas decorrente da não escrituração de pagamentos efetuados. Foi­lhe fornecida 
a relação completa desses pagamentos (fls. 4.536­49). 

Não apresentou resposta. Reíntimada (fls. 4.550­63), limitou­se a afirmar quetodas 
as  operações  que  realizou  estavam  escrituradas  “nos  livros  diário  ”  e  que 
desconhecia “as operações constantes da relação anexa a (sic) reintimação fiscal ” 
(fl. 4.564). 

[­­­] 

Conclui­se,  por  conseguinte,  que  a  omissão  de  receitas  provenientes  da  já 
mencionada presunção é efetivada no momento do recebimento dos recursos pelos 
vendedores das mercadorias, sendo irrelevante a data do faturamento ou da entrada 
das mesmas no estabelecimento do comprador. 

Tanto  é  assim  que  a  presunção  estaria  caracterizada,  e  teria  ocorrido  o  fato 
gerador, mesmo na hipótese de haver um pagamento não  lastreado por uma nota 
fiscal.  E  é  por  isso  também  que  o  registro  de  operações  nos  Livros  Registro  de 
Entradas  e'  de  somenos,  pois  mesmo  que  alguma  operação  ausente  dos  registros 
contábeis ali estivesse, não estaria elidida a presunção. 

A  numerosa  quantidade  de  cópias  de  notas  fiscais  incluídas  no  processo  tem  a 
função,  portanto,  de  robustecer  o Auto  de  Infração  e  naufragar  veementemente  a 
assertiva de desconhecimento das operações, já que as notas às quais se referem os 
pagamentos são direcionadas ao estabelecimento autuado. 

As declarações, sob as penas da Lei, proferidas pelos  representantes de  inúmeras 
pessoas  jurídicas,  atestando  recebimentos  provenientes  da  fiscalizada, 
acompanhadas  de  documentação  comprobatória  (documentos  bancários,  recibos, 
cópias  de  folhas  de  livros  contábeis,  etc.  ),  formam  um  cadinho  probatório 
incontestável de que houve farta movimentação de recursos que não foi levada aos 
registros contábeis. 

Sendo assim,  na  data  de  cada  um dos  pagamentos  não  contabilizados  às  pessoas 
jurídicas  circularizadas,  tendo  o  contribuinte  não  conseguido  comprovar  a 
improcedência  da  presunção  e  possuindo  a  fiscalização  vasta  documentação 
comprobatória,  foram  incluídos  na  base  de  cálculo  do  Sistema  Integrado  de 
Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  das  Empresas  de 
Pequeno  Porte  ­  Simples  ­  os  valores  correspondentes  (RIR/99:  arts.  199  e  281, 
inciso  II),  conforme  Demonstrativo  de  Apuração  do  Imposto/Contribuição  sobre 
Diferenças Apuradas, parte integrante do Auto de Infração. 

2.1.1. MULTA DE OFÍCIO 
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O  contribuinte  informou,  na  Declaração  Simplificada  da  Pessoa  Jurídica  do 
exercício  2006  (ano­calendário  2005),  compras  num  valor  total  de  R$  75.393,22 
(Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ~ DSPJ 2006.'  fls.  2­19).  Já  para  o 
ano­calendário 2006, declarou que suas compras totalizaram R$ 105.118,85 (DSPJ 
200 7: fls. 20­37). 

Porém,  nos  procedimentos  de  circularização  junto  a  diversas  pessoas  jurídicas, 
foram apuradas compras não escrituradas num valor total de R$ 1.036. 775,41, no 
ano­calendário 2005, e de R$ 1.511.442,19, no ano­calendário 2006. 

Ou seja, não se trata, o caso em questão, de pura e simples declaração inexata. O 
contribuinte omitiu de suas declarações e de seus Livros Razão valor considerável 
de  compras  efetuadas,  evidenciando  a  manutenção  de  recursos  à  sua  margem, 
prática  popularmente  conhecida  como  “caixa  2  E  tal  prática  não  foi  esparsa. 
Ocorreu reiteradamente no decorrer dos dois anos­calendário fiscalizados. 

Frise­se  que  a  hipótese  de  erro  sequer  foi  aventada quando  a  pessoa  juridica  foi 
intimada a se manifestar. Limitou­se a negar os  fatos. Há  também de se  levar em 
consideração  que  o  valor  total  das  compras  efetuadas  pelo  contribuinte  no  ano­
calendário  2005,  R$  1.112.168,63  (R$  75.393,22  +  R$  1.036.  775,41),  é 
absolutamente  incompatível  com  as  receitas  declaradas  para  o  mesmo  ano­
calendário, R$ 119.324, 72.  

O  mesmo  pode­se  dizer  do  ano­calendário  2006.  O  valor  total  das  compras 
efetuadas ­ R$ 1.616.561,04 (R$ 105.118,85 + R$ 1.511.442,19) ­ e' absolutamente 
incongruente com as receitas declaradas ­ R$ 91.366,91. 

Assim,  conclui­se  que  o  contribuinte  omitiu  de  sua  escrita  contábil,  dolosamente, 
operações  realizadas,  com  o  intuito  de  impedir  0  conhecimento,  por  parte  da 
autoridade  fazendária,  da  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal,  hipótese  que  autoriza  a  aplicação  da multa  de  oficio  no  percentual  de 
150% (Lei no 9. 430/96: art. 44, inciso 11, com a redação vigente à época do fato 
gerador; Lei 4.502/64, art. 71, inciso I). 

2. 2. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

O  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das 
Microempresas  e  das  Empresas  de  Pequeno  Porte  ­  Simples  ~  estabelece  as 
alíquotas  mensais,  sobre  a  receita  bruta,  às  quais  o  contribuinte  se  sujeita,  em 
virtude da receita bruta acumulada até o mês no ano­calendário (Lei 9.317/96. art. 
531 com a redação vigente à época dos fatos geradores). 

Obviamente,  havendo  a  apuração  de  omissão  de  receitas,  conforme  item  2.1,  as 
faixas aplicáveis ao contribuinte no decorrer do ano­calendário foram modificadas 
(Demonstrativo  de Percentuais Aplicáveis  sobre  a Receita Bruta,  parte  integrante 
do Auto de Infração). 

Assim, mesmo as receitas declaradas pelo contribuinte ficaram sujeitas a alíquotas 
maiores, 0 que gerou, em decorrência, diferenças de recolhimento. 

Estas  diferenças  são  exigidas  nos  Autos  de  Infração,  conforme Demonstrativo  de 
Valores não Recolhidos, parte integrante do mesmo. 

2.1.1. (sic) MULTA DE OFÍCIO 
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Por se tratar, o fato relatado neste item, de mera falta de recolhimento, foi aplicada 
a multa de oficio no percentual de 75 % (Lei nf 9.430/96: art. 44, inciso 1, com a 
redação vigente na época do fato gerador). 

3. JUROS DE MORA 

[­­­] 

4. REPRESENTAÇÃO F1SCAL PARA FINS PENA1S 

Em  virtude  dos  fatos  caracterizarem,  em  tese,  crime  contra  a  ordem  tributária, 
lavrar­se­á Representação Fiscal para Fins Penais.  

A  referida  representação  fiscal  para  fins  penais  foi  autuada  sob  o  n. 
l3984.0023l6/2008­17  e  se  encontra  nesta  data  no  Núcleo  de  Arrecadação  e 
Cobrança  da  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  em  Lages  ­  SC 
(conforme extrato  do  sistema Comprot,  que  ora  se  junta  aos  presentes  autos,  à  f. 
4.697). 

Da Impugnação 

Nos  termos  da  decisão  da  DRJ,  segue  o  relato  da  Impugnação,  de  fls. 
4.682/4.691, que aduziu os seguintes argumentos: 

Preliminarmente,  há  que  se  atentar  para  o  principio  do  não­confisco, 
constitucionalmente estabelecido neste Estado Democrático de Direito. 

[­­­] 

Destarte. conforme será deduzido a seguir, a atuação do  fisco não pode redundar 
em  confisco  do  patrimônio  do  particular,  sob  pena  da  afronta  aos  ditames 
expressamente previstos na Constituição Federal. 

MÉRITO 

I. DA AUSÊNCIA DE PROVA DA AQU1S1ÇÃo DA MERCADORIA 

A autoridade fiscalizadora efetuou o lançamento com base em informações emitidas 
por empresas que, supostamente, teriam negociado mercadorias com a impugnante. 

Contudo, não ha' prova suficiente da efetiva entrega da mercadoria à impugnante, a 
ponto de sustentar a notificação fiscal. 

As  empresas que prestaram  informações bem poderiam  ter  simulado a  transação, 
pagando os próprios títulos emitidos e imputando a negociação a terceiros.  

Assim sendo, desde já se promove a impugnação de todos os lançamentos para os 
quais  não  haja  prova  inequívoca  de  eventual  transação  comercial,  notadamente 
com  a  comprovação  da  entrega  da  mercadoria  no  estabelecimento  comercial  da 
impugnante, conforme previsto na própria legislação comercial. 

II. DO DESENQUADRAMENTO DO SIMPLES 

Fl. 5079DF  CARF  MF



Processo nº 13984.002315/2008­72 
Acórdão n.º 1301­002.870 

S1­C3T1 
Fl. 5.080 

 
 

 
 

7

Diante  da  expressa  determinação  legal,  deve  ser  desenquadrado  da  condição  de 
.Microempresa  aquela  pessoa  jurídica  que,  reiteradamente,  infringe  a  legislação 
tributária, como ao que indica a notificação fiscal. 

[­­­] 

Acaso  efetivamente  entendida  como  demonstrada  pela  autoridade  fiscal  o 
descumprimento  da  legislação  tributária  desde  os  idos  de  2005,  deveria  tê­la 
desenquadrado do regime do SIMPLES de ofício, passando a tratá­la como empresa 
comum, a ser tributada pelo lucro presumido. 

[­­­] 

Entendimento contrário, além de ir contra a legislação pertinente, ainda afronta ao 
princípio que proíbe tributação com efeito confiscatório, nos termos da preliminar 
aventada. 

Demais  disso,  a manutenção  do  enquadramento  como microempresa  onera  ainda 
mais o contribuinte, e conforme decisão da Terceira Turma do Conselho Federal de 
Contribuintes,  “o  fato  de  não  ter  a  recorrente  aplicado  qualquer  dos  métodos 
previstos  na  legislação  não  confere à  autoridade  fiscal  a  discricionariedade  para 
selecionar dente eles o que lhe aprouver, obrigada que está a utilizar o método mais 
benéfico ao contribuinte. " ' 

[­­­] 

Por  óbvio,  havendo o  desenquadramento  o  tratamento  tributário  na  espécie  seria 
mais favorável ao contribuinte recorrente, o que foi negado e merece reforma.  

Não bastasse, considerando que à CSLL são aplicadas as mesmas normas do IRPJ, 
o  efeito  reflexo  da  alíquota  aplicada  a  maior  agrava  ainda  mais  a  tributação 
confiscatória. 

Além  de  contrário  ao  princípio  confiscatório,  ante  a  expressa  previsão  legal  de 
alíquota  diferenciada,  não  pode  ser  negado  cumprimento  igualmente ao  princípio 
da tipicidade. 

[­­­] 

III. DA MULTA QUALIFICADA 

Sob o argumento de que a empresa omitiu de suas declarações valor considerável 
de  compras  efetuadas,  o  auditor  aplicou  a  multa  qualificada  em  parte  da 
notificação. 

Não é demasiado  repisar que o próprio Conselho Federal de Contribuintes  coíbe 
essa prática, com entendimento sumulado (Súmula 14, do Primeiro Conselho2). 

[­­­] 

Em outro julgado administrativo, restou consignado expressamente que “a simples 
omissão  de  receita,  ainda  que  em  anos  consecutivos,  não  é  suficiente  para 
caracterizar o dolo, a intenção deliberada de burlar o Fisco ”3). 

[­­­] 
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Entendimento diverso  simplesmente  esvazia o  texto  legal  que  institui  a multa no  f 
patamar de 75 % pois atribui o mesmo peso valorativo a todas as circunstâncias, o 
que  não  e'  legítimo,  justamente  porque  existem  dois  patamares  de  sanção  e  não 
apenas um. 

[­­­] 

Nada resta senão reconhecer a multa de 75% para o caso de omissão de receitas, 
não deu causa a qualquer embaraço à fiscalização, a justificar o agravamento da 
sanção. 

REQUER1MENTO 

Ante  todo  o  exposto,  requer  seja  julgado  inteiramente  procedente  a  presente 
impugnação,  acatando­se  a  preliminar  aventada  para  não  atribuir  aos  tributos 
efeito confiscatário e: 

a) reconhecer exclusão dos lançamentos para os quais não se demonstre de maneira 
inequívoca a transação comercial, notadamente com a demonstração da entrega da 
mercadoria no estabelecimento da impugnante; 

b) anulando­se o ato fiscal que não possibilitou o desenquadramento da empresa, 
ou em caso contrário, seja determinada tal providência, para reduzir a alíquota do 
IRPJ e seus reflexos na CSLL, PIS e COFINS. 

c) excluir a multa qualificada por não existirem razões para seu arbitramento em 
grau máximo. 

 

 

Em julgamento realizado em 17 de abril de 2009, a 3ª Turma da DRJ/FNS, 
por  maioria  de  votos  considerou  improcedente  a  impugnação  da  contribuinte  e  prolatou  o 
acórdão 07­15­711 assim ementado:  

ASSUNTO: SISTEMA  INTEGRADO DE PAGAMENTO DE  IMPOSTOS 
E  CONTRIBUIÇÕES  DAS MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE 
PEQUENO PORTE ­ SIMPLES 

Ano­calendário: 2005, 2006 

OMISSÃO NO REGISTRO DE RECEITAS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO 
DE PAGAMENTOS EFETUADOS. 

Caracterizam  omissão  no  registro  de  rendimentos/receitas  os  valores  de 
pagamentos comprovadamente efetuados e que não foram escriturados. 

OMISSÃO  NO  REGISTRO  DE  RECEITAS.  PESSOAS  JURÍDICAS 
OPTANTES PELO SIMPLES FEDERAL. 

Aplicam­se à microempresa (ME) e à empresa de pequeno porte (EPP) todas 
as  presunções  de  omissão  de  receita  existentes  nas  legislações  de  regência 
dos impostos e contribuições de que trata a Lei n 9 9.317, de 1996, desde que 
apuráveis  com  base  nos  livros  e  documentos  a  que  estiverem  obrigadas 
aquelas pessoas jurídicas. 
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INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. MUDANÇA DE ALÍQUOTA. 

Sujeitam­se às alíquotas mais altas, previstas para as  faixas de  receita bruta 
acumulada  correspondentes,  os  montantes  formados  pelos  valores  já 
espontaneamente  declarados  e  tributados,  acrescidos  dos  apurados  em 
procedimento fiscal de oficio. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano­calendário: 2005, 2006 

MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 

Nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 
n°  4.502,  de  30  de  novembro  de  1964,  independentemente  de  outras 
penalidades  administrativas  ou  criminais  cabíveis,  Será  aplicada  multa  de 
oficio de 150 %. 

 

Lançamento Procedente 

 
Do Recurso Voluntário 
A contribuinte apresentou recurso voluntário às fls. 4.717 e ss, onde reforça 

os argumentos já apresentados em sede de impugnação, atendo­se aos seguintes pontos: 

­ da preliminar de nulidade do ato fiscal, por ausência de desenquadramento 
do SIMPLES; 

­ da preliminar de atentamento ao princípio do não­confisco; 

­ do mérito: 

­ da ausência de prova da aquisição da mercadoria; 

­ do desenquadramento do SIMPLES; 

­ da multa qualificada; 

 Recebi os autos, desta feita, por sorteio, em 18/10/2017. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora. 

A contribuinte foi autuada para o recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS 
e  INSS  no  regime  simplificado  ­  SIMPLES,  relativo  aos  anos­calendários  de  2005  e  2006, 
totalizando  o  crédito  tributário  de R$540.013,36,  incluindo multa  de  ofício  de  75%  sobre  a 
insuficiência  de  recolhimento  e  qualificada  de  150%  sobre  a  omissão  de  receitas  por 
pagamentos não escriturados, bem como juros de mora.  

Ela  foi  cientificada  do  teor  do  acórdão  da  DRJ/FNS  e  intimada  ao 
recolhimento  dos  débitos  em  08/05/2009  (AR  de  fls.  4.716),  e  apresentou  em  05/06/2009, 
recurso voluntário e demais documentos, juntados às fls. 4.717 e ss. 

Já  que  atendidos  os  requisitos  de  admissibilidade  previstos  no  Decreto  nº 
70.235/72, e tempestivo, dele conheço. 

Da  Preliminar  de  nulidade  do  Auto  de  Infração  por  ausência  de 
desenquadramento do SIMPLES. 

Em  que  pese  a  preliminar,  em  determinados  pontos  ela  se  permeia  com 
questões de mérito. Vejamos. 

O recorrente baseou­se na Declaração de Voto feito por um dos Julgadores da 
DRJ,  que  entendeu  que  no  caso  dos  autos  se  o  contribuinte  não  fazia  jus  ao  regime 
simplificado, então ao fisco caberia proceder na tributação correta, de ofício, sendo que como 
isso não foi feito, caberia a improcedência do lançamento. 

Em  seu  entendimento,  como  as  circunstâncias  de  fato  determinaram  o 
desenquadramento do SIMPLES, nos termos do art. 14, V da Lei 9.317/96: 

Art. 14. A exclusão dar­se­á de ofício quando a pessoa jurídica 
incorrer em quaisquer das seguintes hipóteses: 

[­­­] 

V ­ prática reiterada de infração à legislação tributária; 

Continua, no sentido de que a prática reiterada ficou caracterizada nos autos, 
mediante  a  apuração  de  vultosa  omissão  de  receitas,em  relação  aos  valores  declarados 
espontaneamente,  ao  longo  de  dois  anos­calendários.  fato  confirmado  também  com  a 
imputação da multa qualificada, já que associado ao intuito doloso fraudulento. 

Já  no  entendimento  da  decisão  recorrida,  para  que  houvesse  o 
desenquadramento da forma colocada pela contribuinte, após a prática reiterada de infração à 
legislação tributária, se  tivesse comunicado previamente sua exclusão ou ter sido excluída de 
ofício,  situações  que  levariam  ao  desenquadramento,  ainda  que  fora  do  mês  inicial  do  ano­
calendário. 
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No  caso  em  tela  não  ocorreu  a  exclusão  de  ofício,  por  parte  da  autoridade 
administrativa. 

Assim,  não  cabendo  à  instância  administrativa  a  determinação  de  sua 
exclusão. 

Em análise do Relatório Fiscal, a autuação decorreu da omissão de receitas, 
após diversas empresas serem circularizadas e apresentarem cópias de notas fiscais de vendas 
efetuadas  à  recorrente,  bem  como  forma  e  data  dos  recebimentos  relacionados  a  estas  notas 
fiscais. 

Posteriormente,  tais  informações  foram  verificadas  com  a  escrituração 
contábil da contribuinte ­ Livro Razão, constatando­se que os pagamentos realizados a alguns 
desses  fornecedores não estavam escriturados. Dessa  forma, procedeu­se no  lançamento com 
base no art. 281 do RIR/99 e no art. 18 da Lei 9.317/96: 

Art.  281  . Caracteriza­se  como  omissão  no  registro  de  receita, 
ressalvada  ao  contribuinte  a  prova  da  improcedência  da 
presunção,  a  ocorrência  das  seguintes  hipóteses  (Decreto­Lei 
nl” 1.598, de 1977, art. 12, § 29, e Lei ni' 9.430, de 1996, art. 
40): 

[...] 

II ­ a falta de escrituração de pagamentos efetuados; 

[...] 

Caracterizada a omissão de receitas, por presunção legal relativa. 

Devidamente  intimada,  não  logrou  êxito  a  recorrente  em  comprovar  a  não 
escrituração daqueles valores,  que  foram  incluídos na base de cálculo do SIMPLES. Apenas 
negou os fatos. 

De  fato,  o  fiscalizador  não  entendeu  cabível  a  exclusão  de  ofício  da 
recorrente,  e  sim  o  lançamento  por  omissão  de  receitas.  No  meu  entendimento  incabível  a 
nulidade atentada pela recorrente. 

Da natureza Confiscatória da Multa 

Alega  ainda  excesso  de  penalidade,  e  pugna pela  aplicação  tão­somente  de 
20%,  penalidade  moratória.  Aqui  aplicada  a  multa  de  ofício  nos  termos  do  art.  44  da  Lei 
9.430/96, não cabendo a este órgão analisar sua legalidade ou constitucionalidade, nos termos 
da Súmula CARF n. 02: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Da ausência de prova da aquisição da mercadoria 

Alega a  recorrente,  também, que os  lançamentos  foram efetuados com base 
em informações de supostos fornecedores, entretanto, não fez prova da entrega da mercadoria, 
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levando a crer que tais transações teriam sido simuladas, pagando os próprios títulos emitidos e 
imputando a negociação a terceiros. 

Tal  alegação poderia  até proceder,  se viesse  embasada de outros  elementos 
que comprovassem seu dito. 

Ademais,  não  foi  uma  pessoa  jurídica  circularizada,  foram  diversas,  que 
geraram as inúmeras notas fiscais e outras informações. 

Segue  a  lista  dessas  pessoas  jurídicas  e  os  valores  que  deixaram  de  ser 
escriturados, que totalizaram em 2005 R$1.036.775,41 e em 2006, R$1.511.442,19, sendo que 
o registrado efetivamente foi de R$ 75.393,22 e R$105.118,85, respectivamente: 

 

De fato, contra tais informações e documentos, uma mera alegação não basta. 

Ademais, correlacionando tais valores que deixaram de ser escriturados com 
as  receitas  escrituradas,  em 2005 R$119.324,72  e  em 2006 R$91.366,91,  demonstra­se mais 
uma vez que o lançamento deve ser mantido. 

Da multa qualificada 

Questiona  a  recorrente  a  aplicação  da  multa  qualificada  de  150%  sobre  a 
omissão  de  receitas  por  pagamentos  não  escriturados.  Em  seu  entendimento,  não  haveria  a 
configuração da qualificadora, ou seja, do intuito doloso de sonegação, fraude ou conluio. 
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Segundo  o  TVF,  a majoração  da  multa  se  deu  pelo  intuito  fraudulento  do 
recorrente,  ao  deixar  de  escriturar  os  valores  de  pagamentos,  em  dois  anos­calendários 
seguidos, em montantes superiores, à receita escriturada. 

A decisão da DRJ, de  igual  forma entendeu que a qualificadora  se mostrou 
configurada na ação do contribuinte que deixou de escriturar valores relevantes, caracterizando 
a fraude, conforme se observa do excerto abaixo:  

 

No caso em tela, de fato, conforme ressaltado pela decisão recorrida, apenas 
um percentual ínfimo foi declarado, 6,8% e 6,5% em 2005 e 2006.  

Diversas pessoas jurídicas, fornecedoras do recorrente atestaram a venda para 
a recorrente. 

A  Lei  nº  4.502,  de  30  de  novembro  de  1964,  constante  do  dispositivo  que 
qualifica a multa de ofício, na Lei nº 9.430, de 1996, caracterizou: 

Art  .  71.  Sonegação é  tôda ação ou omissão dolosa  tendente a 
impedir ou retardar,  total ou parcialmente, o conhecimento por 
parte da autoridade fazendária:  

 I  ­  da  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;  

 II ­ das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar 
a  obrigação  tributária  principal  ou  o  crédito  tributário 
correspondente.  

 Art  .  72.  Fraude  é  tôda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a 
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato 
gerador  da  obrigação  tributária  principal,  ou  a  excluir  ou 
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o 
montante  do  impôsto  devido,  ou  a  evitar  ou  diferir  o  seu 
pagamento.  
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Art  . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas 
naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos 
arts. 71 e 72.  
 Art . 74. Apurando­se, no mesmo processo, a prática de duas ou 
mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam­
se  cumulativamente,  no  grau  correspondente,  as  penas  a  elas 
cominadas,  se  as  infrações  não  forem  idênticas  ou  quando 
ocorrerem as hipóteses previstas no art. 85 e em seu parágrafo.  
 § 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, 
previstas no art.  84,  aplica­se,  no grau correspondente,  a pena 
cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por cento) para 
cada  repetição  da  falta,  consideradas,  em  conjunto,  as 
circunstâncias  qualificativas  e  agravantes,  como  se  de  uma  só 
infração se tratasse. (Vide Decreto­Lei nº 34, de 1966) (Grifou­
se.) 
 

Assim, no meu entendimento, também de ser mantida a qualificação. 
 

CONCLUSÃO 

Diante de  todo o  acima exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, 
afastar as preliminares arguidas, e no mérito NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

  

(assinado digitalmente) 
Amélia Wakako Morishita Yamamoto 
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